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Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XXV, da Constituição, resolve:

N O M EA R

ROBSON TUMA, para exercer o cargo de Secretário Especial do Desenvolvimento Social
do Ministério da Cidadania.

Brasília, 6 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
João Inácio Ribeiro Roma Neto

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETOS DE 6 DE SETEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o disposto na Nota
Diplomática no 439, de 20 de dezembro de 1993, do Governo brasileiro ao Governo
paraguaio, e o estabelecido no art. 8o, alínea "a", e art. 11 do Estatuto da Itaipu
Binacional, anexo "A" do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República
do Paraguai para o aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio Paraná,
pertencentes em condomínio aos dois países, desde e inclusive o Salto Grande de Sete
Quedas ou Salto de Guaíra até a foz do Rio Iguaçu (Tratado de Itaipu), celebrado em
26 de abril de 1973, promulgado pelo Decreto no 72.707, de 28 de agosto de 1973,
resolve:

EXONERAR

PEDRO MIGUEL DA COSTA E SILVA da função de Conselheiro da Itaipu Binacional.

Brasília, 6 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , de acordo com o disposto na Nota
Diplomática no 439, de 20 de dezembro de 1993, do Governo brasileiro ao Governo
paraguaio, e o estabelecido no art. 8o, alínea "a", e art. 11 do Estatuto da Itaipu
Binacional, anexo "A" do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República
do Paraguai para o aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio Paraná,
pertencentes em condomínio aos dois países, desde e inclusive o Salto Grande de Sete
Quedas ou Salto de Guaíra até a foz do Rio Iguaçu (Tratado de Itaipu), celebrado em
26 de abril de 1973, promulgado pelo Decreto no 72.707, de 28 de agosto de 1973,
resolve:

N O M EA R

FERNANDO SIMAS MAGALHÃES, para exercer a função de Conselheiro da Itaipu
Binacional, com mandato até 16 de maio de 2024.

Brasília, 6 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

Exposição de Motivos

Nº 50, de 2 de setembro de 2021. Afastamento do País do Ministro de Estado da
Infraestrutura, com ônus, no período de 2 a 9 de outubro de 2021, inclusive trânsito, com
destino a Nova Iorque, Estados Unidos da América, para participar do Roadshow
internacional de promoção da carteira de projetos para concessões e privatizações do
Ministério da Infraestrutura. Autorizo. Em 6 de setembro de 2021.

CASA CIVIL
PORTARIAS DE 6 DE SETEMBRO DE 2021

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14
de maio de 2019, resolve:

Nº 1.051 - N O M EA R

NATALI ISABELA PIERIN PICCOLO, para exercer o cargo de Diretora do Departamento de
Registro e Monitoramento de Aquicultura e Pesca da Secretaria de Aquicultura e Pesca do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, código DAS 101.5, ficando exonerada
do cargo que atualmente ocupa.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14
de maio de 2019, resolve:

Nº 1.052 - N O M EA R

RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS, para exercer o cargo de Assessor Especial da Assessoria
Especial de Assuntos Estratégicos do Ministério da Cidadania, código DAS 102.5.

Nº 1.053 - N O M EA R

THAIS AMARAL MOURA, para exercer o cargo de Diretora do Departamento de Inclusão
Produtiva Urbana da Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da Secretaria
Especial do Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania, código DAS 101.5.

Nº 1.054 - N O M EA R

VLADIMIR GOBBI JÚNIOR, para exercer o cargo de Diretor de Programa da Secretaria-
Executiva do Ministério da Cidadania, código DAS 103.5.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

MINISTÉRIO DA DEFESA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14
de maio de 2019, resolve:

Nº 1.055 - N O M EA R

ALEXANDRE CHAVES DE JESUS, para exercer o cargo de Secretário de Controle Interno do
Ministério da Defesa, código DAS 101.5.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14
de maio de 2019, resolve:

Nº 1.056 - EXONERAR, a pedido,

FERNANDO COPPE ALCARAZ do cargo de Subsecretário de Estratégia Comercial da
Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior da Secretaria Especial de Comércio
Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia, código DAS 101.5, a partir
de 1º de setembro de 2021.

Nº 1.057 - NOMEAR

ALCEU JUSTUS FILHO, para exercer o cargo de Chefe da Assessoria Especial de Apoio ao
Investidor e Novos Projetos da Secretaria Especial do Programa de Parcerias de
Investimentos do Ministério da Economia, código DAS 101.6, ficando exonerado do cargo
que atualmente ocupa.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria de exoneração de SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA, publicada
no Diário Oficial da União de 2 de setembro de 2021, Seção 2, página 1, onde se lê
"EXONERAR", leia-se "EXONERAR, a pedido,".
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